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19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1ª PERIODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2022 

Aos 8 (oito) dia do mês de junho do ano de 2022 (Dois Mil e Vinte e dois), às 

09h30min (nove horas e trinta minutos), na sede da Câmara Municipal de 

Tibau-RN; realizou-se a décima nona sessão ordinária do primeiro período 

legislativo do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). O presidente, Adeilton 

Teixeira saúda a todos Tibauense que está acompanhando pela rádio. Convida 

o vereador João Marques de Souza a compor a mesa na falta do 2º secretario 

Daniel Roberto Dos Santos e o vereador Raimundo Isaias a compor a mesa e 

fazer a chamada dos vereadores com a falta do primeiro Secretário Luiz Nildo 

de Souza. MESA DIRETORA – Presidente: Adeilton Teixeira de Oliveira; 1º 

SECRETÁRIO EM EXERCICIO: Raimundo Isaias de Oliveira; 2º 

SECRETÁRIO EM EXERCICIO: João Marques de Souza; VICE-PRESIDENTE: 

Jonh Wayne Martins Monteiro; PLENÁRIO- Otavio Faustino Neto; Juscielzo 

Rodrigues Rebouças; Maria da Conceição Gomes Teixeira; Os edil Luiz Nildo 

de Souza e Daniel Roberto dos Santos com falta justificada. Com quórum 

suficiente da continuidade a sessão. O vereador passa a palavra para o 

presidente Adeilton Teixeira que convida a Secretária Legislativa para leitura da 

Ata da sessão passada e das matérias em pauta, A Secretária Legislativa faz a 

leitura da Ata que é aprovada por unanimidade pelo Edils presentes e segue 

para leitura das matérias da ordem do dia. PROJETO DE LEI Nº 018/2022 DO 

PODER EXECUTIVO: CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 

300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS). PROJETO DE LEI Nº 019/2022 DO 

PODER EXECUTIVO: CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 

285.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS). PROJETO DE 

LEI Nº 020/2022 DO PODER EXECUTIVO: CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

VALOR R$ 84.300,00 (OITENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS). 

PROJETO DE LEI Nº 021/2022 DO PODER EXECUTIVO: CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 482.713,50 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E DOIS MIL SETECENTOS E TREZE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). PROJETO DE LEI Nº 022/2022 DO PODER EXECUTIVO: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 267.000,00 (DUZENTOS E 

SESSENTA E SETE MIL REAIS). PROJETO DE LEI Nº 023/2022 DO PODER 

EXECUTIVO: CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 240.000,00 

(DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS). PROJETO DE LEI Nº 024/2022 DO 

PODER EXECUTIVO: CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL VALOR R$ 5.000,00 

(CINCO MIL REAIS). PROJETO DE LEI Nº 025/2022 DO PODER 

EXECUTIVO: INSTITUI O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 

DESEMPENHO NO ÂMBITO DO PROGRAMA PREVINE BRASIL, A SER 

CONCEDIDA AOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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SAÚDE ATUANTES NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, NA 

FORMA QUE SE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO 

DE LEI Nº 027/2022 DO PODER EXECUTIVO: CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL VALOR R$ 240.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS). A 

Secretária Legislativa encerra a leitura da ordem do dia passando a palavra 

para o Presidente, que inicia fazendo a leitura dos Projetos de Lei do Poder 

Executivo Nº 018/2022; Nº 019/2022; Nº 020/2022; Nº 021/2022; Nº 022/2022; 

Nº 023/2022 e Nº 024/2022 sendo submetido à primeira votação e aprovados 

por unanimidade. O presidente faz também a leitura dos projetos de lei Nº 

025/2022 e Nº 027/2022 do poder executivo e despacha para o parecer das 

comissões (CCJ; COF e CSEPH). Não havendo mais ordem do dia o 

presidente inicia os ofícios verbais: Primeiro vereador João Marques, solicita 

da secretaria de obras e limpeza pública que faça a limpeza do ginásio 

poliesportivo do município. O vereador solicitou também da secretaria de obras 

o roço da Av. Deon Caenga. Segundo vereador Juscielzo Rodrigues, solicita 

da secretaria de obras e limpeza pública que possa prestar uma atenção de 

limpeza dos matos aos canteiros dos perímetros urbanos do município. 

Terceiro Vereador Raimundo Isaias, solicita da secretaria de obras e serviços 

públicos que procure fazer Frentes de Trabalhos para limpeza das ruas do 

município. O vereador passa a palavra para o Presidente, que abre um debate 

com os colegas vereadores e população presente na casa legislativa pela 

problemática de atendimento a saúde das crianças portadoras de uma 

patologia. O presidente após o debate dessa problemática não havendo mais 

nada a tratar abre o grande expediente e comunica que vai se ausentar para 

uma reunião e convida o vice-presidente para compor a mesa. Grande 

Expediente: 1º Orador Sr. Juscielzo Rodrigues, Inicia seu discurso 

parabenizando as palavras da mãe presente Sr.Yara, e continuou debatendo 

sobre a problemática de atendimento na saúde em nosso município informada 

pelas mães presentes e confirma está junto com todas essas mães para ajudar 

e cobrar o atendimento digno para seus filhos. 2º Orador Sr. Raimundo 

Isaias, inicia seu discurso também debatendo sobre o atendimento na saúde e 

expressa que compartilha da mesma experiência dessas mães por também ter 

em sua família uma criança especial. O vereador expressa que está junto a 

todas essas mães e apoiando essa problemática para solucionar o mais rápido 

possível. 3º Orador Sr. João Marques, iniciou seu discurso parabenizando a 

Sr.Yara pela iniciativa de comparecer na casa legislativa junto a outras mães 

do município para procurar solucionar a problemática do atendimento aos seus 

filhos. O vereador expressa que está à disposição para ajudar nessa causa por 

saber o quanto é difícil ter que passar por essa situação, pois já passou 

também por isso com uma criança e afirma que não é nada fácil. Encerrou seu 

discurso prestando seus sentimentos de conforto a todos os familiares da 
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senhora Lucia. 3º Orador Sr. Jonh Wayne, iniciou seu discurso parabenizando 

todas as mães que se fizeram presente trazendo essa problemática para essa 

casa legislativa para ser solucionado e também a participação do profissional 

da saúde, o médico Dr. Carlos. O vereador expressou que está com total 

empatia com todas as mães junto aos colegas vereadores para procurar 

solucionar esse problema com os secretários e a atual gestão. O vereador 

parabenizou a gestão pelo pré-trabalho da unidade do Samu que está sendo 

desenvolvido na comunidade de Gangorra e logo será entregue ao município. 

Também enalteceu a secretaria de assistente social Viviane que com recursos 

próprios adquiriu um veiculo para desenvolver uma melhor assistência, além de 

equipamentos de material permanentes para essas secretarias e os demais 

segmentos no município. O Vice-presidente não havendo mais nada a tratar 

finaliza os pronunciamentos e anuncia em nome de Deus e da Lei declara 

encerrada a décima nona sessão ordinária do primeiro período Legislativo do 

ano de 2022. E, para constar, eu, João Marques de Souza, Segundo Secretário 

redigi a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim, 

pelo Sr. Presidente e pelo Srs. Vereadores que compareceram a presente 

sessão e encaminhada para publicação. 
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